PARECER Nº   638 , DE 2006

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 700, DE 2003

De autoria do nobre Deputado Said Mourad, o projeto em epígrafe concede incentivo fiscal à empresas que financiar projetos esportivos, inclusive de apoio financeiro a atletas que praticarem modalidades olímpicas.

A proposição esteve em pauta pelos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivo.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou em tempo, sendo designada a Deputado Célia Leão como Relatora Especial, que opnou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídico da proposição.

Em seguida, foi encaminhado para a Comissão de Esporte e Turismo, que não se manifestou em tempo, sendo designado o Eli Corrêa Filho, como Relator Especial, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada á Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os  aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno, não tendo se manifestado em tempo regimental, fomos desgnado Relator Especial.

Ao examinar a matéria vemos que o autor visa alcançar um bem muito maior, que é o incentivo aos atletas, que hoje necessita de uma oportunidade na carreira. Muitos desportistas de nosso Estado, por falta de  apoio financeiro, se vêem impossibilitados de  participar de provas e campeonatos, o que faz com que desperdicemos verdadeiros talentos que colocariam o nome do Brasil no topo de diversos rankings desportivos.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 700, de 2003, à emenda apresentada pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, na forma da subemenda apresentada pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Esportes e Turismo.

a)  ADILSON BARROSO -  Relator Especial

